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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº _____/2020
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que seja realizado estudo de viabilidade técnica para que seja realizado desconto e/ou isenção das taxas estipuladas pelo município (autorização para uso do solo - Fiscalização de Posturas / Certidão de Regularidade Sanitária de Ambulantes - Fiscalização Sanitária) para aqueles ambulantes/comércio informal que estiverem devidamente cadastrados para o ano de 2020 e que forem se recadastrar para o exercício de 2021.
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista o fato destes profissionais não conseguirem exercer suas atividades no ano de 2020 devido a pandemia do Covid-19 (CORONAVÍRUS), mesmo tendo realizado o cadastramento e quitação das devidas taxas municipais.                         

Sala das Sessões, 20 de maio de 2020.

Dr. Márcio Bittencourt
Vereador-autor
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